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dade profissional, tanto que são inúmeros os casos de ações,
em situações tais, que não vejo como afastá-lo do caso con-
creto, pois, conquanto a operação financeira seja diversa,
não o é a parte que contraiu o empréstimo, nem o objetivo
deste. (REsp nº 445.854/MS, data do julgamento: 2.12.2003.)

Por derradeiro, não poderia deixar de assinalar
que, porquanto constitucionalmente assegurada (art. 5º,
XXXII), a defesa do consumidor deve ser promovida da
forma mais abrangente possível, motivo pelo qual res-
trições como as impostas pela teoria finalista não podem
prevalecer. 

Dessarte, afiguram-se aplicáveis as disposições do
Código de Defesa do Consumidor ao caso dos autos. 

Assentada a aplicabilidade do CDC, importante
atentar para o disposto no art. 52, § 1º, do referido
diploma legal: 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envol-
va outorga de crédito ou concessão de financiamento ao
consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos,
informá-lo prévia e adequadamente sobre: 
[...] 
§ 1° As multas de mora decorrentes do inadimplemento de
obrigações no seu termo não poderão ser superiores a dois
por cento do valor da prestação. 

Dessarte, nas relações de consumo que envolvam
operações de crédito, a multa moratória não poderá
exceder 2% (dois por cento) do valor da obrigação. 

No caso dos autos, analisando-se as duplicatas
que instruem a execução em apenso (f. 11 e 12 daque-
les autos), observa-se a previsão de cobrança de multa
moratória no patamar de 10% sobre o valor do débito. 

Assim, não pode prevalecer a multa como prevista
nas cártulas, motivo pelo qual, tratando-se de relação
consumerista, como já mencionado, deve-se dar provi-
mento à apelação para reduzir o mencionado encargo
para o patamar de 2% (dois por cento) sobre o débito. 

3 - Da cobrança de juros moratórios. 
O Juiz de primeiro grau, por entender que o

Código de Defesa do Consumidor não se aplica ao caso
dos autos, não reputou abusiva a cobrança de juros de
mora de 1% ao mês. 

Inicialmente, deve-se ressaltar que a execução em
apenso foi instruída por duplicatas mercantis, nas quais
existe a previsão de cobrança de juros de mora no pata-
mar de 1% (um por cento) ao mês. 

A Lei Uniforme de Genebra, aplicável aos títulos de
crédito em geral, permite a cobrança de juros moratórios
no caso de inadimplemento, conforme dispõem os arts.
48 e 49 do referido diploma legal. Assim, mostra-se pos-
sível a cobrança de juros de mora em relações cambiais. 

No que tange ao patamar dos juros, adotou-se a
reserva do art. 13 do Anexo II da LUG, que dispõe: 

Qualquer das altas partes contratantes tem a faculdade de
determinar, no que respeita às letras passadas e pagáveis no

seu território, que a taxa de juro a que se referem os ns. 2
dos arts. 48 e 49 da Lei Uniforme poderá ser substituída pela
taxa legal em vigor no território da respectiva alta parte con-
tratante. 

Assim, nos termos do art. 406 do Código Civil de
2002 - aplicável ao caso, porquanto a emissão das cár-
tulas se deu em 31.07.2003 (f. 11 e 12 da execução em
apenso) -, os juros moratórios legais devem ser fixados
conforme a taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
Por conseguinte, uma vez que a referida taxa é a men-
cionada no art. 161, § 1º, do CTN, de 12% ao ano, con-
forme Enunciado nº 20 da Jornada de Direito Civil reali-
zada pelo Superior Tribunal de Justiça sob a coorde-
nação científica do Ministro Ruy Rosado de Aguiar Júnior,
deve tal percentual ser utilizado para fins de fixação de
juros moratórios no caso sob julgamento. 

Assim, uma vez que os juros cobrados observam o
limite definido em lei, não há que se falar em reforma da
sentença nesse ponto. 

4 - Conclusão. 
Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação

para julgar parcialmente procedentes os embargos à
execução, apenas para reduzir a cobrança de multa mo-
ratória para o patamar de 2% (dois por cento). 

Em face da sucumbência mínima da apelada, con-
deno o apelante ao pagamento das custas recursais.
Ressalve-se, contudo, a inexigibilidade de tal parcela,
porquanto beneficiário da assistência judiciária. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES FÁBIO MAIA VIANI e GUILHERME LUCIANO
BAETA NUNES. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO.

. . .

Usucapião extraordinário - Requisito -
Individualização do imóvel - 

Utilização de GPS - Desnecessidade

Ementa: Agravo de instrumento. Ação de usucapião
extraordinária. Requisito. Individualização do imóvel. Uti-
lização de GPS. Desnecessidade. Recurso provido. 

- Na ação de usucapião, imprescindível que o autor ins-
trua a inicial com a planta e o memorial descritivo da área
a ser usucapida, tornando possível a sua individuação. 

- Tendo os agravantes instruído sua inicial com a plan-
ta do imóvel e memorial descritivo, desnecessário que
os autores apresentem memorial descritivo com as
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referências de georeferenciamento (GPS), conforme inti-
mação realizada. 

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO NN°° 11..00667711..0077..000011994466-
66//000011 - CCoommaarrccaa ddee SSeerrrroo - AAggrraavvaanntteess:: MMaarriiaa ddaass
DDoorreess RRaabbeelloo PPiinnhheeiirroo ee oouuttrroo - AAggrraavvaaddooss:: SSuucceessssoorreess
ddee MMaarrccoolliinnoo RRiiccaarrddoo ddaa RRoocchhaa - RReellaattoorraa:: DDEESS..ªª HHIILLDDAA
TTEEIIXXEEIIRRAA DDAA CCOOSSTTAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 20 de novembro de 2008. - Hilda
Teixeira da Costa - Relatora. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES.ª HILDA TEIXEIRA DA COSTA - Trata-se de
agravo de instrumento, com pedido de atribuição de
efeito suspensivo, interposto contra r. decisão da digna
Juíza da Comarca do Serro/MG (reproduzida à f. 5-TJ),
proferida nos autos da ação de usucapião, promovida
por Maria das Dores Rabelo Pinheiro e outro, em face de
sucessores de Marcolino Ricardo da Rocha. 

Consiste o inconformismo recursal no fato de a
Julgadora de primeiro grau ter intimado a autora/agra-
vante, para apresentar memorial descritivo com as refe-
rências de georreferenciamento (GPS), no prazo de 30
dias. A ilustre Magistrada a quo embasou a sua r.
decisão nos arts. 9º do Decreto-lei 4.449, de 2002, e
176 e 225 da Lei de Registros Públicos (Lei 6.015, de
1973). 

Informa que os agravantes são simples lavradores,
não tendo condições financeiras para arcar com esse
ônus, e alegam ser desnecessária e improcedente tal
exigência, uma vez que já foram juntados aos autos a
planta e o memorial descritivo com a devida individuali-
zação do imóvel, suficiente para possibilitar a sua matrí-
cula junto ao Cartório de Registro de Imóveis. 

Requer o provimento do recurso, a fim de que seja
reformada a decisão de f. 34, dispensando os agra-
vantes da obrigação de apresentar nova planta e mate-
rial descritivo do imóvel usucapiendo, como pressuposto
para o prosseguimento do curso normal da presente
ação. 

Presentes os pressupostos legais, foi deferida a for-
mação do agravo às f. 23/24, tendo sido concedido o
efeito suspensivo. 

A parte agravada deixou de ser intimada uma vez
que a relação processual não foi completada. 

Requisitadas as informações necessárias, estas

foram prestadas às f. 30/31, noticiando o cumprimento
do art. 526 do CPC e a manutenção da decisão ora ata-
cada. 

Conheço do recurso interposto, por ser próprio,
tempestivo, não tendo sido preparado por estar a agra-
vante sob pálio da justiça gratuita. 

No mérito, versa o presente recurso acerca da
necessidade, em ação de usucapião, de apresentação
de memorial descritivo e planta da área a ser usucapida,
com indicação das coordenadas e limites georreferen-
ciados pelo sistema GPS. 

O art. 942 do CPC determina, ao autor da ação
de usucapião, o preenchimento dos requisitos formais
necessários à regularidade da ação, que consiste na
apresentação da planta do imóvel, juntamente com o
oferecimento da petição inicial, in verbis: 

Art. 942. O autor, expondo na petição inicial o fundamento
do pedido e juntando planta do imóvel, requererá a citação
daquele em cujo nome estiver registrado o imóvel usucapi-
endo, bem como dos confinantes e, por edital, dos réus em
lugar incerto e dos eventuais interessados, observado quan-
to ao prazo o disposto no inciso IV do art. 232. 

A exigência determinada pelo artigo supramen-
cionado tem a finalidade de individualizar o imóvel obje-
to da demanda, pois, sendo a ação real, faz-se neces-
sária a perfeita caracterização do imóvel, não só para
efeitos práticos do exercício do direito de propriedade,
que exige inteira separação e identificação de seu obje-
to, como principalmente para atender aos pressupostos
de matrícula no Registro Imobiliário. 

Nesse sentido: 

Ação de usucapião - Planta do imóvel - Documento indis-
pensável à propositura da ação - Inteligência do art. 942 do
CPC - Assistência judiciária gratuita. - A ação de usucapião
tem natureza declaratória, porquanto, reconhecida a pro-
cedência do pedido, a sentença, após o trânsito em julgado,
passa a ser título hábil para que se promova a transcrição
imobiliária do imóvel. Diante disso e até por exigência legal,
torna-se imprescindível que o autor instrua a inicial com a
planta e o memorial descritivo da área a ser usucapida, tor-
nando possível a sua individuação. (Ag. 412.158-0, 12ª CC
do TJMG, Rel. Des. Alvimar de Ávila, j. em 6.8.03.) 

É cediço na doutrina que o usucapião pressupõe
posse sobre imóvel, com sua perfeita individuação quan-
to à sua confrontação, área, divisas e demais caracterís-
ticas. 

Dessa forma, colaciono as jurisprudências: 

Ação de usucapião. Planta do imóvel. Documento, a princí-
pio, indispensável à propositura da ação. Identificação do
imóvel. Qualificação das partes. Regularização da represen-
tação processual. Pendência de ação possessória. Certidão
do distribuidor cível. Inexigibilidade. - A planta do imóvel
trata, a princípio, de documento indispensável à propositura
da ação de usucapião, que deve vir aos autos por meio da
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inicial, ou, quando muito, depois de possibilitada a emenda
desta (art. 284 do CPC). Todavia, tal exigência deve ser rele-
vada na hipótese de o imóvel restar devidamente identifica-
do, mesmo que não seja por meio desse documento, per-
mitindo a definição dos limites da lide, bem como o registro
do título no Cartório de Registro de Imóveis na eventual
hipótese de ser julgada procedente a pretensão deduzida em
juízo. - [...] (AC 2.0000.00.492. 158-4/000, 13ª Câmara
Cível/TJMG, Rel. Des. Elpídio Donizetti, j. em 1º.12.2005,
DJ de 25.02.2006). 

Ementa: Agravo de instrumento. Direito processual civil. Usu-
capião. Planta do imóvel usucapiendo. Memorial. - Planta e
memorial descritivo do imóvel, elaborados e subscritos por
profissional habilitado, são suficientes para individuar o
imóvel usucapiendo (AI 1.210.07.040.051-5/001, 15ª Câ-
mara Cível/TJMG, Rel. Des. Maurílio Gabriel, j. em 31.05.
2007, DJ de 19.06.2007). 

In casu, observa-se que os agravantes instruíram
sua inicial com a planta do imóvel e memorial descritivo,
elaborados e subscritos por profissional habilitado. 

Assim, não resta dúvida de que o imóvel foi devi-
damente descrito, de modo a estabelecer a sua delimi-
tação e sua individuação. 

Dessa forma, entendo ser desnecessário que os
autores apresentem memorial descritivo com as referên-
cias de georreferenciamento (GPS), conforme intimação
realizada em audiência de f. 34. 

No mesmo sentido, já decidiu este egrégio
Tribunal: 

Ementa: Agravo de instrumento - Direito processual civil -
Usucapião - Planta do imóvel usucapiendo - Memorial. -
Planta e memorial descritivo do imóvel, elaborados e subs-
critos por profissional habilitado, são suficientes para indi-
viduar o imóvel usucapiendo (Agravo 1.0210.07.040051-
5/001, do TJMG - Comarca de Pedro Leopoldo -
Agravantes: Eunice Costa Nunes e outro - Relator: Des. Mota
e Silva - j. em 31.05.2007).

Diante do exposto, dou provimento ao recurso
para reformar a decisão impugnada, para dispensar os
agravantes da obrigação de apresentar nova planta e
memorial descritivo do imóvel usucapiendo, determinan-
do o normal prosseguimento da ação de usucapião. 

Custas, ex lege. 

DES. ROGÉRIO MEDEIROS - Com a Relatora, visto
que sua decisão prestigia os princípios da efetividade do
processo e da instrumentalidade das formas. 

DES. VALDEZ LEITE MACHADO - De acordo. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

Registro de imóveis - Processo de dúvida -
Escritura pública - Doação - Reserva de usufruto

vitalício - Menor impúbere - Aceitação -
Necessidade - Donatário - Genitor -

Representante legal - Conflito de interesses -
Nomeação de curador especial

Ementa: Registro de imóveis. Doação com reserva de
usufruto vitalício a menor impúbere. Aceitação. Necessi-
dade. Nomeação de curador especial. Conflito de inte-
resses entre os genitores.

- Há de ser nomeado curador especial ao menor im-
púbere, então representado por seu genitor, a fim de que
seja efetuada doação de bem imóvel, com reserva de
usufruto vitalício, por sua genitora.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00447766..0077..000055887766-55//000011 - CCoo-
mmaarrccaa ddee PPaassssaa-QQuuaattrroo - AAppeellaannttee:: BBeettttiinnaa MMoottaa EEsstteevveess
- AAppeellaaddoo:: OOffiicciiaall ddoo CCaarrttóórriioo ddee RReeggiissttrroo ddee IImmóóvveeiiss ddaa
CCoommaarrccaa ddee PPaassssaa-QQuuaattrroo - RReellaattoorr:: DDEESS.. MMAANNUUEELL
SSAARRAAMMAAGGOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 11 de dezembro de 2008. -
Manuel Saramago - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. MANUEL SARAMAGO - Conheço do recurso,
pois que presentes os pressupostos de sua admissão.

Versam os autos sobre declaração de dúvida de
escritura pública de doação com reserva de usufruto
vitalício formulada pelo oficial do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Passa-Quatro, com fulcro no art.
198 da Lei nº 6.015/73, julgada procedente, ensejando,
assim, a interposição do presente pleito recursal.

Ao que se infere, pretende a apelante Bettina Mota
Esteves doar com reserva de usufruto vitalício imóvel si-
tuado no piso inferior do prédio, localizado na Rua
Tenente Viotti, na cidade de Passa-Quatro, ao seu filho,
menor impúbere, nascido em 18.02.2004, E.E.S.D.,
então representado por seu genitor, José Eduardo Souza
Dias Junior.

Por sua vez, nega-se o apelado, oficial do Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Passa-Quatro, ao
fundamento de que, de acordo com o que dispõe o art.
1.647, IV, do CC, caracterizada a colisão de interesses a


